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DECRETO Nº 3090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL 
QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município conjugado com o artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa 
descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que 
considera de utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, 
com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a 
construção ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 1°. Fica declarado de 
utilidade pública para fins de desapropriação o terreno de 11.298,99 m², localizado à 
Rua S.D.O, S/N, Padre Palhano, no Município de Sobral/CE. Inicia-se a descrição deste 
perímetro no ponto V01, de coordenadas N 9.591.256,430m e E 347.642,474m; deste 
segue confrontando com a propriedade de MUNICÍPIO DE SOBRAL, com azimute de 
130°00'05" por uma distância de 89,54m, até o ponto V02, de coordenadas N 
9.591.198,876m e E 347.711,062m; deste segue com azimute de 110°21'35" por uma 
distância de 15,82m, até o ponto V03, de coordenadas N 9.591.193,371m e E 
347.725,896m; deste segue confrontando com a propriedade de RUA SEM 
DENOMINAÇÃO OFICIAL, com azimute de 200°21'35" por uma distância de 
100,15m, até o ponto V04, de coordenadas N 9.591.099,478m e E 347.691,053m; deste 
segue confrontando com a propriedade de RODOVIA BR-222, com azimute de 
290°21'35" por uma distância de 100,15m, até o ponto V05, de coordenadas N 
9.591.134,321m e E 347.597,160m; deste segue confrontando com a propriedade de 
SANTO EXPEDITO IMOBILIARIA & CONSTRUTORA LTDA, com azimute de 
20°21'35" por uma distância de 130,25m, até o ponto V01, onde teve início essa 
descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 39° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM, em 
conformidade com o anexo único. Art. 2°. O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º 
deste Decreto destina-se à construção da Escola Municipal de Ensino Fundamental de 
Tempo Integral do bairro Padre Palhano, no Município de Sobral. Art. 3º. Fica a 
expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no respectivo processo judicial 
para os fins do disposto no decreto Lei Federal nº. 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º. 
Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável ou 
judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5º. 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 2.889 de 18 de março de 2022.. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de dezembro de 
2022. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL.

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P229291/2022. EDITAL 
DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº CP22001 - SMS. 
Aviso de Licitação - Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
26/01/2023 às 09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para execução de reforma e ampliação do Hospital 
Municipal Estevam Ponte, no município de Sobral/CE. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes. sobral.ce.gov.br e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1146, Sobral - CE. 
23/12/2022. A COMISSÃO - Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
Presidente. 

TERMO DE DISTRATO Nº 128/2022 - SMS - Aos 15 (quinze) dias do mês 
de dezembro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA SAÚDE, representada neste ato por sua Secretária, 
Senhora Leticia Reichel dos Santos, e, de outro, José Lucas Gonçalves 
Pinheiro Guerra, Médico Generalista, lotado no CSF Expectativa, contratado 
através de aprovação no processo seletivo N° 01/2021, resolvem distratar o 
Contrato Nº 0234-01/2021- SMS, a partir do 01° (primeiro) dia de janeiro de 
2023. ASSINAM: Leticia Reichel dos Santos - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE. 

TERMO DE DISTRATO Nº 129/2022 - SMS - Aos 20 (vinte) dias do mês 
de dezembro de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA SAÚDE, representada neste ato por sua Secretária, 
Senhora Leticia Reichel dos Santos, e, de outro, Francisco Bezerra de 
Vasconcelos Neto, Médico Generalista Plantonista, lotado na Coordenação 
da Atenção Primária, contratado através de aprovação no processo seletivo 
N° 05/2021, resolvem distratar o Contrato Nº 0305-05/2021- SMS, a partir 
do 31° (trigésimo primeiro) dia de dezembro de 2022. ASSINAM: Leticia 
Reichel dos Santos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

TORNA SEM EFEITO TERMO DE CONTRATO - O MUNICIPIO DE 
SOBRAL, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
representada neste ato por sua Secretaria LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS, resolve tornar sem efeito o Termo de Contrato n° 0796-09/2021 - 
SMS, referente a contração temporária do Sr. LEANDRO JOAQUIM 
BARRETO NOGUEIRA, publicado por Diário Oficial do Município Nº 
1472. Sobral (CE), 26 de dezembro de 2022. Leticia Reichel dos Santos - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

TORNA SEM EFEITO TERMO DE CONTRATO - O MUNICIPIO DE 
SOBRAL, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
representada neste ato por sua Secretaria LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS, resolve tornar sem efeito o Termo de Contrato n° 0797-13/2022 - 
SMS, referente a contração temporária do Sr. JOÃO PAULO DIAS, 
publicado por Diário Oficial do Município Nº 1472. Sobral (CE), 26 de 
dezembro de 2022. Leticia Reichel dos Santos - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2022 - CMT - CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada pelo Diretor da 
Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT, o Sr. FRANCISCO JULIF 
TABOSA GUEDES. CONTRATADO: DIGICON S.A CONTROLE 
ELETRÔNICO PARA MECÂNICA, inscrita no CNPJ sob o nº 
88.020.102/0001-10, neste ato representada por José Luiz Korman 
Tenenbaum. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE22003 - CMT, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
controlador eletrônico de tráfego - 08/08 fases com módulo detector de 
pedestres incluso, para atender a demanda da Coordenadoria Municipal de 
Trânsito, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR 
GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 215.770,00 
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